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TEXTO / JUSTIFICACAO

Suprima-se o inciso XIX do artigo 7° da Medida Proséria n.° 2.228-1, de 6 de setembro de 2001,
proposto pelo artigo 14 do Substitutivo ao Projetale Lei n.° 29 de 2007.

Justificativa

O Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrénciagdnd@posto pelo Conselho Administrativo de
Defesa Econbmica — CADE, que € o 0rgdo com pod#icgate e pela Secretaria de Acompanhamento
Econdémico — SEA do Ministério da Fazenda e pelaefmta de Defesa Econdémica — SDE do Ministério da
Justica que séo os orgaos auxiliares do 6rgaoguttic

Qualquer tipo de competéncia legal em matéria dér@e, prevencao e repressao de infracdo da
ordem econdmica atribuida a ANCINE significa usuga&ompeténcia do Sistema Brasileiro de Defesa da
Concorréncia que foi concedida pela Lei n.° 8.8@411 de junho de 1994.

Desta feita, tendo em vista o conflito de compes&ngue sera criado com recepcao de tal proposta,
sugerimos que o mesmo deve ser excluido do texsololtitutivo.
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